
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I 

DRE IPIRANGA - JANEIRO 2026 

CLASSIFICAÇÃO PcD - PRÉVIA 

     

NOME CPF NOTA - PND PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

GABRIEL FRAZAO SILVA PEDROSA 052.XXX.XXX-80 93.66 0.00 1 

JOYCE CEZARIO BARBOSA TAKAHASHI 127.XXX.XXX-40 92.66 0.00 2 

CRISTIANE CORREIA BARBOSA 148.XXX.XXX-05 89.16 0.00 3 

MAYARA NUNES CAETANO 123.XXX.XXX-08 89.16 0.00 4 

GEORGIA LIDYANE SANTANA CABRAL 051.XXX.XXX-86 87.02 0.00 5 

PATRICIA VASCONCELOS ELIAS MENDES 043.XXX.XXX-96 85.66 0.00 6 

RAFAELA GARCIA BALAM 418.XXX.XXX-41 80.14 0.00 7 

SUZANA CAROLINA MUNIZ DE OLIVEIRA LIMA 018.XXX.XXX-80 77.38 0.00 8 

SABRINA SOUZA DA SILVA  397.XXX.XXX-31 72.48 0.00 9 

VANESSA APARECIDA CAVALCANTE 215.XXX.XXX-57 63.76 0.00 10 

CINTIA DE PAULA ARAUJO PESQUEIRA 285.XXX.XXX-41 62.64 0.00 11 

FABIANA APARECIDA VIEIRA 283.XXX.XXX-45 59.86 0.00 12 

MARCOS GOMES DE FREITAS 061.XXX.XXX-00 0.00 7920.00 13 

EVERTON DOS SANTOS DE SANTANA  027.XXX.XXX-43 0.00 2195.00 14 

MIRELLE IVETE DA SILVA 216.XXX.XXX-36 0.00 2021.00 15 

SUELI APARECIDA MAIDA 011.XXX.XXX-97 0.00 0.00 16 

NEUSA BRAGA XIMENES 049.XXX.XXX-45 0.00 0.00 17 

MARIANGELA ALVES DE LIMA 089.XXX.XXX-35 0.00 0.00 18 

VALCI OLIVEIRA DE PAULA 108.XXX.XXX-22 0.00 0.00 19 

JOSELMA MARIA BARBOSA 092.XXX.XXX-36 0.00 0.00 20 

SHERLEI DIAS ANDRADE MAGALHAES DE SOUZA 869.XXX.XXX-53 0.00 0.00 21 

JIANE CRISTINA FERREIRA CARVALHO 247.XXX.XXX-25 0.00 0.00 22 

GISELY FIORE BOSNIC 132.XXX.XXX-32 0.00 0.00 23 

VALDETE TRAJANO DOS ANJOS 255.XXX.XXX-93 0.00 0.00 24 

SANDRA APARECIDA NEVES 151.XXX.XXX-63 0.00 0.00 25 

CARMEN RODRIGUES DA SILVA 185.XXX.XXX-92 0.00 0.00 26 

LIGIA FARIAS DOS SANTOS QUEIROZ 276.XXX.XXX-57 0.00 0.00 27 

LUCIANE GARCIA MARTIN 288.XXX.XXX-50 0.00 0.00 28 

EDSON DE JESUS SANTOS 859.XXX.XXX-49 0.00 0.00 29 

SILMARA AMELIA GOMES 296.XXX.XXX-28 0.00 0.00 30 

FERNANDA FERREIRA LEITE BISPO  317.XXX.XXX-99 0.00 0.00 31 

ANDREIA PEREIRA G DIAS 975.XXX.XXX-91 0.00 0.00 32 

MICHELLE ARAUJO DE MENDONCA  341.XXX.XXX-12 0.00 0.00 33 

RAFAELA DA SILVA RUIZ 357.XXX.XXX-98 0.00 0.00 34 

THAIS BULGARELLI  351.XXX.XXX-17 0.00 0.00 35 

ANDRESSA GONCALVES RODRIGUES 404.XXX.XXX-98 0.00 0.00 36 

DALETE DARC DE SANTANA 390.XXX.XXX-65 0.00 0.00 37 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 476.XXX.XXX-27 0.00 0.00 38 

 

 

 

 



 

PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

A interposição de recurso deverá ser realizada exclusivamente de forma presencial com a entrega 

das referidas declarações já corrigidas na DRE Ipiranga: Rua Leandro Dupret, 525 - Vila 

Clementino - CEP: 04025-012, São Paulo/SP, nos dias 13 e 14/01/2026, das 08h às 16h. 

O recurso será analisado com base na documentação apresentada no ato da inscrição, não 
sendo possibilitada a inclusão de novos documentos, somente a correção daqueles já 
apresentados - exceto a apresentação do boletim de resultados da PND, disponibilizado pelo 
INEP, apenas para os candidatos que, no ato da inscrição neste PSS, fizeram a indicação de sua 
participação na PND conforme Item 1.6 e cujo resultado atingiu o padrão de desempenho - nível 
básico, a partir de 50 pontos, estabelecido pelo INEP. 
 

 

ATENÇÃO 

 

Principais problemas encontrados nas inscrições recepcionadas pela DRE IPIRANGA: 

• Declarações referentes a pontuação do candidato sem data ou com data de emissão 

desatualizada (anterior a 2025); 

• Declarações comprovando tempo de experiência após a data limite de 31/10/2025; 

• Declarações sem a contagem do tempo em dias; 

• Declarações sem o período de experiência especificado (data do começo e do fim do 

período trabalhado); 

• Carteira de trabalho física ou digital, contratos de trabalho, tempo de estágios, fichas de 

pontuação/Atribuição, cartas do INSS, Diploma, entre outros, comprovando tempo de trabalho 

não são aceitas (só são aceitas declarações de acordo com o modelo do Anexo I, conforme 

determina o Comunicado); 

• Tempo de trabalho diverso ao declarado na inscrição; 

• Função docente apresentada na Declaração de tempo de experiência, diferente da Função 

docente da Inscrição (Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, atendem crianças 

de 4 aos 10 anos de idade). 


